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Ata da reunião para abertura das documentações apresentadas ao Pregão Presencial nº 145/2018, 
do TIPO MENOR PREÇO, cujo critério de julgamento será a partir do MAIOR DESCONTO 
SOBRE A TABELA DO SINAPI  – Sistema Nacional de Preços para Orçamento, disponibilizado 
pela Caixa Econômica Federal, com preços e custos de referência para o estado de Santa Catarina 
para Contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços de manutenção predial 
preventiva, corretiva e adequações de layout com fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos, 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 
nas unidades da Secretaria Municipal da Saúde. Aos 15 dias de maio de 2018, às 10:00h, 
reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, de acordo com a 
Portaria nº 02/2017/SMS/HMSJ, para abertura das documentações. Inicialmente o invólucro foi 
aberto e a documentação da empresa Planotec Construções Ltda ME foi circulada entre os 
presentes e rubricada pelos mesmos. Após análise das documentações, registre-se que a Certidão 
Negativa de Débitos do Município de São Francisco do Sul ME encontra-se com o prazo de 
validade expirado em 26/03/2018. No entanto, de acordo com o item 11.3.1 do Edital, a empresa 
declarada vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 
ou seja, até 22/05/2018. Ainda, salienta-se que a não regularização da documentação, no prazo 
fixado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
8.666/93. Não havendo nenhuma arguição quanto às documentações e nada mais sendo constado 
foi encerrada a reunião e lavrada esta Ata. 
 
 
Pregoeiro:  Marcio Haverroth 
 
 
Equipe de apoio:  Ana Carolina Volles   Rosane Freitas 
 
 
Empresa(s) participante(s):  
 
 
 
Sinercon Construtora e Incorporadora Serviços e Materiais Ltda 
 
 
 
Planotec Construções Ltda ME 
 
 
 
Comércio e Serviços Aracajú  Ltda ME 
 
 


